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DECRETO Nº 2.713 – DE 31 DE MAIO DE 2021.

“Altera o Art. 3° § 1º do Decreto Municipal n°2647/2020 que regulamenta a lei 14.017/2020 em âmbito Municipal e estabelece a formatação e nomeia novos membros do Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCHAS, SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais:
DECRETA: 
Art. 1º - Fica alterado o art. 3° § 1º do Decreto Municipal n° 2647 de 10 de novembro de 2020, conforme segue: 

“§ 1º - O Grupo de Trabalho de que trata o “caput” será composto pelos seguintes integrantes:
I – 2 (dois) funcionários da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo; 
II – 1 (um) funcionário da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 
[bookmark: _GoBack]III - 1 (um) representante da sociedade civil que seja artista residente no Município.”

Art. 2º - Os membros do Comitê não poderão pleitear recursos da Lei a partir da data de nomeação.
Art. 3º - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação.


Júlio Tomazela Neto
Prefeito Municipal
	
Publicado e registrado na Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal de Conchas, na data supra.


Amanda Bicudo Comin
Secretaria de Gabinete
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